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DECRETO Nº 13.771, DE 26 DE SETEMBRO DE 2024.

Abre Crédito Suplementar.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de
suas atribuições legais, em conformidade ao que dispõe o art. 54, VIII, da Lei Orgânica
do  Município,  e  atendendo  solicitação  contida  nos  expedientes  nº  32605/2024,
32927/2024,  32034/2024,  32374/2024,  32788/2024,  32575/2024,  32650/2024  e
32660/2024;

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto um Crédito Suplementar na Lei Orçamentária de 2024, Lei
nº 11.665/2023, no valor de R$ 4.762.822,05 (quatro milhões, setecentos e sessenta e
dois mil, oitocentos e vinte e dois reais e cinco centavos), classificado sob as seguintes
dotações orçamentárias:

06.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
04.129.0003.2270 - Manutenção da Fiscalização Tributária
4.4.90.52 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (247)     R$ 2.131,00
Recurso: 0500

07.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
15.451.0004.2022  -  Conservação  e  Manutenção  de  Vias  e  Infraestruturas
Urbanas
3.3.90.39 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA (339) 

R$ 4.000.000,00
Recurso: 0500

07.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
27.813.0006.2024 - Manutenção de Ginásios, Parques, Praças e Jardins
3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO (368)                            R$ 470.000,00
Recurso: 0500

10.02 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
12.361.0009.1050 - Aquisição de Equipamentos para o Ensino Fundamental
4.4.90.52 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (699) R$ 200.000,00
Recurso: 0500

10.02 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
12.361.0009.2039 - Manutenção do Ensino Fundamental
3.1.90.92 - DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES (716)            R$ 100,00
Recurso: 0500

11.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL
08.122.0003.2056  -  Manutenção  do  Setor  Adm  da  Secretaria  do
Desenvolvimento Social
3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO (834)                                 R$ 8.000,00
Recurso: 0501
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11.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL
08.243.0010.1022 - Aquisição de Equipamentos para o Conselho Tutelar
4.4.90.51 - OBRAS E INSTALACOES (860)                                  R$ 2.100,00
Recurso: 0501

11.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL
08.452.0010.2048 - Manutenção Cemitérios e Câmaras Mortuárias
3.3.90.39 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA (910) 

R$ 5.000,00
Recurso: 0501

11.03 - SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL
08.244.0010.2112 - Manutenção dos Serviços dos CREAS
3.3.90.92 - DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES (2235)       R$ 1.000,00
Recurso: 0660

11.03 - SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL
08.244.0010.2112 - Manutenção dos Serviços dos CREAS
3.3.90.93 - INDENIZACOES E RESTITUICOES (2236)                  R$ 2.491,05
Recurso: 0660

12.01  -  SECRETARIA  MUNICIPAL  DO  DESENV.  ECON.,  TURISMO  E
AGRICULTURA
14.422.0012.2271 - Mantenção do LabiLá
3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO (1134)                            R$ 15.500,00
Recurso: 0500

12.01  -  SECRETARIA  MUNICIPAL  DO  DESENV.  ECON.,  TURISMO  E
AGRICULTURA
14.422.0012.2271 - Mantenção do LabiLá
3.3.90.39 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA (1139) 

R$ 18.000,00
Recurso: 0500

12.01  -  SECRETARIA  MUNICIPAL  DO  DESENV.  ECON.,  TURISMO  E
AGRICULTURA
14.422.0012.2271 - Mantenção do LabiLá
4.4.90.52 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (1143)  R$ 11.500,00
Recurso: 0500

12.01  -  SECRETARIA  MUNICIPAL  DO  DESENV.  ECON.,  TURISMO  E
AGRICULTURA
23.691.0012.1055  -  Aquisição  de  Equipamentos  para  o  Desenvolvimento
Econômico
4.4.90.52 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (1157)   R$ 5.000,00
Recurso: 0500

18.05 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SEGURANÇA PÚBLICA
06.182.0017.2130 - Manutenção da Defesa Civil
3.3.90.39 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA (1924) 

R$ 22.000,00
Recurso: 0501
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Total SUPLEMENTAR                                                          R$ 4.762.822,05

Art. 2° Como cobertura do Crédito Suplementar aberto no art. 1°, servirão de
recursos as seguintes fontes:

06.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
04.123.0003.2015 - Manutenção da Gestão Financeira e Orçamentária
3.3.90.39 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA(212) 

R$ 2.131,00
Recurso: 0500

07.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
17.512.0007.2021 - Manutenção de Sistemas de Água Potável e Esgoto
3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO(352)                                R$ 90.000,00
Recurso: 0500

07.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
17.512.0007.2021 - Manutenção de Sistemas de Água Potável e Esgoto
3.3.90.35 - SERVICOS DE CONSULTORIA(353)                         R$ 30.000,00
Recurso: 0500

07.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
17.512.0007.2021 - Manutenção de Sistemas de Água Potável e Esgoto
3.3.90.39 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA(355) 

R$ 350.000,00
Recurso: 0500

10.02 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
12.361.0009.2039 - Manutenção do Ensino Fundamental
3.1.90.11 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL(707) 

R$ 200.100,00
Recurso: 0500

11.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL
08.122.0003.2056  -  Manutenção  do  Setor  Adm  da  Secretaria  do
Desenvolvimento Social
3.3.90.39 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA(838) 

R$ 15.100,00
Recurso: 0501

12.01  -  SECRETARIA  MUNICIPAL  DO  DESENV.  ECON.,  TURISMO  E
AGRICULTURA
14.422.0012.2030 - Programa Espaço 4.0
3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO(1127)                               R$ 1.000,00
Recurso: 0500

12.01  -  SECRETARIA  MUNICIPAL  DO  DESENV.  ECON.,  TURISMO  E
AGRICULTURA
14.422.0012.2030 - Programa Espaço 4.0
3.3.90.32  -  MATERIAL,  BEM  OU  SERVIÇO  PARA  DISTRIBUICAO
GRATUITA(1128)                                                                     R$ 1.000,00
Recurso: 0500
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12.01  -  SECRETARIA  MUNICIPAL  DO  DESENV.  ECON.,  TURISMO  E
AGRICULTURA
14.422.0012.2030 - Programa Espaço 4.0
3.3.90.39 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA(1129) 

R$ 1.000,00
Recurso: 0500

12.01  -  SECRETARIA  MUNICIPAL  DO  DESENV.  ECON.,  TURISMO  E
AGRICULTURA
14.422.0012.2271 - Mantenção do LabiLá
3.3.90.14 - DIARIAS - CIVIL(1133)                                           R$ 1.000,00
Recurso: 0500

12.01  -  SECRETARIA  MUNICIPAL  DO  DESENV.  ECON.,  TURISMO  E
AGRICULTURA
19.572.0012.2031  -  Incentivo  a  Atividades  Científicas,  Tecnológicas  e  de
Inovação
3.3.90.36 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA(1146) 

R$ 1.000,00
Recurso: 0500

12.01  -  SECRETARIA  MUNICIPAL  DO  DESENV.  ECON.,  TURISMO  E
AGRICULTURA
19.572.0012.2031  -  Incentivo  a  Atividades  Científicas,  Tecnológicas  e  de
Inovação
3.3.90.39 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA(1147) 

R$ 14.000,00
Recurso: 0500

12.01  -  SECRETARIA  MUNICIPAL  DO  DESENV.  ECON.,  TURISMO  E
AGRICULTURA
19.572.0012.2031  -  Incentivo  a  Atividades  Científicas,  Tecnológicas  e  de
Inovação
4.4.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO(1149)                               R$ 1.000,00
Recurso: 0500

12.01  -  SECRETARIA  MUNICIPAL  DO  DESENV.  ECON.,  TURISMO  E
AGRICULTURA
19.572.0012.2031  -  Incentivo  a  Atividades  Científicas,  Tecnológicas  e  de
Inovação
4.4.90.39 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA(1150) 

R$ 1.000,00
Recurso: 0500

12.01  -  SECRETARIA  MUNICIPAL  DO  DESENV.  ECON.,  TURISMO  E
AGRICULTURA
23.691.0012.2060 - Manutenção do Desenvolvimento Econômico
3.3.90.40 - SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO E COMUNICACAO-
PJ(1177)                                                                   R$ 6.000,00
Recurso: 0500
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12.02  -  SECRETARIA  MUNICIPAL  DO  DESENV.  ECON.,  TURISMO  E
AGRICULTURA
23.695.0012.1069 - Ampliação de Ações de Apoio ao Turismo
3.3.90.32  -  MATERIAL,  BEM  OU  SERVIÇO  PARA  DISTRIBUICAO
GRATUITA(1202)                                                                     R$ 5.000,00
Recurso: 0500

12.02  -  SECRETARIA  MUNICIPAL  DO  DESENV.  ECON.,  TURISMO  E
AGRICULTURA
23.695.0012.1069 - Ampliação de Ações de Apoio ao Turismo
3.3.90.39 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA(1206) 

R$ 5.000,00
Recurso: 0500

12.02  -  SECRETARIA  MUNICIPAL  DO  DESENV.  ECON.,  TURISMO  E
AGRICULTURA
23.695.0012.2044 - Manutenção do Turismo
3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO(1222)                               R$ 1.000,00
Recurso: 0500

12.02  -  SECRETARIA  MUNICIPAL  DO  DESENV.  ECON.,  TURISMO  E
AGRICULTURA
23.695.0012.2044 - Manutenção do Turismo
3.3.90.32  -  MATERIAL,  BEM  OU  SERVIÇO  PARA  DISTRIBUICAO
GRATUITA(1223)                                                                     R$ 1.000,00
Recurso: 0500

12.02  -  SECRETARIA  MUNICIPAL  DO  DESENV.  ECON.,  TURISMO  E
AGRICULTURA
23.695.0012.2044 - Manutenção do Turismo
3.3.90.36 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA(1226) 

R$ 1.000,00
Recurso: 0500

12.04  -  SECRETARIA  MUNICIPAL  DO  DESENV.  ECON.,  TURISMO  E
AGRICULTURA
20.608.0013.2033 - Manutenção de Ações de Apoio ao Produtor Rural
3.3.90.39 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA(1275) 

R$ 10.000,00
Recurso: 0500

18.05 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SEGURANÇA PÚBLICA
06.182.0017.2130 - Manutenção da Defesa Civil
3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO(1919)                             R$ 22.000,00
Recurso: 0501

Excesso de arrecadação
Recurso: 0500                                                                   R$ 4.000.000,00

Excesso de arrecadação
Recurso: 0660                                                                          R$ 2.491,05

Excesso de arrecadação
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Recurso: 0660                                                                         R$ 1.000,00
                                                                                   
Total Fonte de Recursos                                                     R$ 4.762.822,05

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.          

LAJEADO, 26 DE SETEMBRO DE 2024.

MARCELO CAUMO
PREFEITO

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Elisângela Hoss de Souza,
Secretária de Administração.
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DECRETO Nº 13.773, DE 27 DE SETEMBRO DE 2024.

Autoriza  a  desafetação  e
destinação  dos  imóveis  que
especifica.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso
de  suas  atribuições  legais,  em conformidade  ao  que  dispõe  o  art.  54,  VIII,  da  Lei
Orgânica do Município, e atendendo ao que consta no expediente nº 10433/2024;

CONSIDERANDO as situações de calamidade pública ocorridas nos meses de
setembro e novembro de 2023 e maio de 2024;

CONSIDERANDO o interesse social na realocação das famílias afetadas pelas
situações de calamidade pública referidas; 

DECRETA:

Art. 1° Fica autorizada a desafetação parcial da área ideal de 80.000,00
m² (oitenta mil metros quadrados) da área de reposição florestal, objeto da AV-23 da
matrícula nº 16.967 do Registro de Imóveis de Lajeado, possibilitando a compensação
das áreas verde, de recreação pública, institucional, objeto de loteamentos de interesse
social relacionados às matrículas nº 64.025, 64.026, 45.474, 38.453, 43.800, 43.798,
43.799, 63.076, 42.316, 67.241 e 54.965 do Registro de Imóveis de Lajeado.

Art.  2º  Fica  autorizada  a  desafetação  de  12.927,91  m²  (doze  mil,
novecentos e vinte  e sete vírgula noventa e um metros quadrados)  da matrícula  nº
54.965 para destinação de implantação de empreendimentos habitacionais de interesse
social.

Art. 3º Fica autorizada a destinação de 6.353,20 m² (seis mil, trezentos e
cinquenta  e  três  vírgula  vinte  metros  quadrados)  da  matrícula  nº  100.969  para
implementação de empreendimentos habitacionais de interesse social.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

LAJEADO, 27 DE SETEMBRO DE 2024.

MARCELO CAUMO
PREFEITO 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Elisângela Hoss de Souza,
Secretária de Administração.
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AVISO  DE  DISPENSA  DE  LICITAÇÃO,  NA  FORMA  ELETRÔNICA  Nº  27-04/2024  –
CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  PARA  EXECUÇÃO  DO  PROJETO  DE
REFORMA DA ILUMINAÇÃO DO PARQUE NEY SANTOS ARRUDA E DA RUA ÍTALO REALI
NO MUNICÍPIO DE LAJEADO/RS, TENDO EM VISTA O ESTADO DE CALAMIDADE PÚBLICA
CONFORME DECRETO MUNICIPAL  Nº  13.616/2024.  A  data  para  início  das  propostas
ocorrerá  no  dia  02/10/2024,  às  09h00min  e  a  sessão  pública  será  aberta  no  dia
07/10/2024, às 09h00min, no portal www.portaldecompraspublicas.com.br. O aviso de
dispensa e seus anexos podem ser obtidos através do portal www.lajeado.rs.gov.br e
www.portaldecompraspublicas.com.br,  ou  poderão  ser  solicitados  pelo  e-mail
procuradoria.licitacao@lajeado.rs.gov.br. Lajeado/RS, 27 de setembro de 2024. Natanael
Zanatta – Procurador-Geral.
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